


   

Of: 002/2008                                                                03 de Janeiro de 2008, POA- RS
Senhor Jornalista 
Excelentíssimo Sr. GERALDO LUIZ apresentador do Programa Balanço Geral, queremos apresentar o MNBD (Movimento Nacional dos Bacharéis em Direito), ora representado por seus líderes Sr. EMERSON DE LIMA RODRIGUES (Coordenador Nacional do MNBD) e Dr. Fernando Lima (Mestre em Direito Constitucional e Professor Universitário), com esteio no Projeto de Lei nº 186/2006, de autoria do Exmo. Sr. Senador da República Federativa do Brasil, Sr. Gilvam Borges que trata da “EXTINÇÃO DO EXAME DA OAB”; e com precedente, a respeitável sentença proferida nos autos do processo n.º 2004.71.00.036913-3 da Justiça Federal do Rio Grande do Sul; entendimentos pretorianos, doutrinários e constitucionais provamos a inconstitucionalidade do Exame de Ordem.
 Tenho a incumbência de ser coordenador nacional deste movimento, coloco-me a disposição para maiores esclarecimentos a respeito deste movimento. Nossa luta é pelos nossos direitos adquiridos no decorrer dos cinco anos cursados em uma universidade, é por isso que estamos empenhados em mostrar para o Brasil, a inconstitucionalidade da prova aplicada pela OAB! 

“NÃO SOMOS CONTRA A OAB, MAS SIM CONTRA A RESERVA DE MERCADO ILICITA QUE A OAB ESTÁ APLICANDO A MAIS DE 10 ANOS NO BRASIL! O EXAME DE ORDEM É INCONSTITUCIONAL”

O exame de ordem aplicado pela OAB é de total afronta aos princípios constitucionais da "dignidade da pessoa humana, da igualdade, do livre exercício das profissões e do direito a vida". 
Ressaltamos que o exame de ordem não foi criado por lei, mas sim por um provimento art 8º §1º do estatuto da OAB, sendo assim "formalmente inconstitucional", porque somente uma lei ordinária do congresso nacional regulamentada pelo nobre Presidente da República poderia estabelecer as qualificações profissionais a que se refere o citado inciso XIII art 5º da CF. 
E também é "materialmente inconstitucional" porque conflita frontalmente com diversos dispositivos constitucionais referentes a autonomia universitária art. 207 CF. isso é,  a competência para fiscalizar e avaliar o ensino é do poder público art. 209 II, através do MEC. Não cabe a OAB avaliar a qualidade do ensino ministrado pelas instituições de ensino superior, nem avaliar a capacidade profissional dos bacharéis em direito, não cabe a OAB dizer o que os cursos jurídicos devem ensinar, pois a competência da OAB é como a de qualquer outro conselho de outras profissões liberais, como médicos, engenheiros, psicólogos, etc. Tem a função de fiscalização, isto é, regulamentar a profissão e retirar do mercado de trabalho os maus profissionais e os trapaceiros.   
O exame de ordem não avalia a capacidade profissional do bacharel em direito, pois os critérios utilizados na elaboração e na correção das provas o transformam em um verdadeiro instrumento de "exclusão social". Pois o art 5º XIII da Lex Maior determina que: "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer". 
O Exame de Ordem está afrontando o princípio constitucional da isonomia. Será que devemos rasgar a constituição federal? 

Pois nós bacharéis, mais de dois milhões, estamos sendo excluídos do mercado de trabalho pela reserva de mercado ilícita que a OAB está aplicando no Brasil. 

Estamos lutando pelos nossos direitos, nós bacharéis temos nossos direitos adquiridos, foram mais de 5 anos de estudo em universidades aprovadas pelo MEC! Portanto, nossa luta é apoiar o Projeto Lei 186/2006 “Extinção da Prova da Ordem” de autoria do senador Gilvam Borges, o qual irá a votação no próximo mês de março deste ano, para banir essa injustiça que estão fazendo com os bacharéis em direito de todo o país.
Devemos fazer prevalecer a constituição federal, pois em seu art. 5º"caput" elucida bem o princípio da igualdade "todos são iguais perante a lei..." e se todos são iguais perante a lei, porque que só o bacharel em direito tem que fazer prova de ordem para poder trabalhar? Os demais bacharéis de outros cursos (médicos, engenheiros, psicólogos, etc) ao se formarem basta dirigir-se aos seus respectivos conselhos para registrarem-se, e estão aptos a suas profissões.
Não podemos ser discriminados, no vertente caso: tratam-se de bacharéis iguais que são submetidos a tratamento diferenciado (desigual).

DENÚNCIA:

-“AS FRAUDES NOS ESTADOS DE GOIAS, BRASILIA  E SÃO PAULO”, confirmam que o exame de ordem não prova nada, está sendo usado com outras finalidades, apenas engorda os bolsos dos donos de cursinhos preparatório para o exame. Pois se a OAB intitula-se detentora de dizer quem é advogado ou não, deve-se então inverter os papéis, isso é, fechar todos os cursos de direito existentes no país, não precisa ninguém fazer faculdade mais, é só fazer 1 ano de cursinho e prestar o exame da OAB. Lamentamos por esta realidade que estamos passando.

 Existem hoje, no Brasil, provavelmente, 53 (cinqüenta e três) profissões liberais regulamentadas. De Advogado até Zootecnista, são 53 profissões, cuja relação pode ser obtida na página do Ministério do Trabalho e Emprego, com as respectivas normas regulamentadoras: http://www.mtecbo.gov.br/regulamentacao.asp#b, e apenas o bacharel em direito tem que prestar tal exame de aptidão para poder exercer sua profissão, isso é inconstitucional. E o principio da isonomia? Devemos rasgar a Constituição Federal? 
E a OAB para fazer com que seu exame torne-se constitucional, sob pressão propôs através de seus defensores, um novo projeto Lei que está tramitando na Câmara Federal. O deputado federal Joaquim Beltrão-AL, apresentou projeto de lei que prevê a realização de exame de ordem (suficiência) como requisito para a obtenção de registro profissional em todas as profissões. O Projeto de Lei 559/07 que tramita na Câmara dos deputados, autoriza os conselhos federais das diversas áreas a exigirem tal exame, como já acontece com a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) no tocante à advocacia. 

Isso comprova o complô que a OAB criou no Brasil, pois ela abriu um leque de abrangência bem maior que sua competência, pois fiscalizar é o que menos faz, mas politicar é o que mais faz. Portanto, se não agirmos em defesa de nossa classe (bacharéis em direito), também seremos responsáveis pela destruição de nossa Constituição.
Somos mais de dois milhões de bacharéis que estamos no limbo, desempregados e proibidos de exercer a profissão que adquirimos através dos estudos, sendo que uns estão servindo de cobaias em escritórios de advocacia como meros estagiários, outros não estão conseguindo pagar a faculdade pois estão impedidos de trabalhar pela OAB. A OAB está fazendo reserva de mercado. Isto é, inconstitucional, "o mercado de trabalho não vai saturar, os bons profissionais prevalecerão no mercado de trabalho, pois o advogado já é fiscalizado pelo seu cliente, pelo advogado da outra parte, pelo Promotor e pelo próprio Juiz, não tendo competência para exercer a advocacia, não terá cliente, o próprio mercado o excluirá”.
Fazendo uso das palavras proclamadas pelo Reitor que neste ato representa o chefe de estado, sua Excelência o Presidente da República Federativa do Brasil, com as seguintes palavras no dia em que colamos grau: 

 "Estais de agora em diante, habilitado e qualificado para o exercício de vossa profissão", DEVE-SE PREVALECER A PRERROGATIVA LEGAL.  EXTINÇÃO DA PROVA DA OAB, SENDO  NECESSÁRIO O PROJETO LEI 186/2006 SER APROVADO PELO SENADO FEDERAL NO PRÓXIMO MÊS DE MARÇO, SABEMOS QUE É UMA LUTA ÁRDUA POIS HÁ POLÍTICA E INTERESSE ECONÔMICO DE MUITOS DEFENSORES DO EXAME DE ORDEM.

Sendo que existe precedente, do qual a “OAB” deu-se ao luxo de abafar, não deixando chegar até a mídia, mas nós do MNBD estamos nessa luta e estamos denunciando essa injustiça que está se fazendo com milhares de famílias de todo o Brasil. No estado do Rio Grande do Sul existe um colega que está advogando sem ter feito a prova da OAB, ele propôs ação contra a OAB alegando a inconstitucionalidade da prova e obteve sentença favorável. O MNBD louva a atitude que teve o magistrado, pois o mesmo não olhou quem estava julgando, mas sim, a lei. Fez valer a Constituição Federal.


É importante informar que o MNBD está promovendo em vários estados do Brasil “audiência Pública”, já estivemos no estado do Espírito Santo, no Rio Grande do Sul e neste mês de Janeiro teremos audiência pública no estado de São Paulo, Rio de Janeiro e em Brasília. Em todas as audiência Pública promovida pelo MNBD, estará presente o Excelentíssimo Sr. Senador da Republica Federativa do Brasil, Magno Malta, que é relator do Projeto Lei 186/2006.


Estaremos fazendo manifestações, panfletagens nos locais da aplicação do exame de ordem e sairemos as ruas para adquirir nosso direito de trabalho, lamentavelmente no Brasil é assim, só se consegue vitória fazendo pressões.
Acreditamos na justiça!

Obs:
- A “OAB” representa pouco mais de 600 mil advogados; 

- O “MNBD” representa mais de dois milhões de bacharéis em direito.

- lembramos que até o momento somente os jornais escritos tiveram   a coragem de divulgar está reserva de mercado aplicada pela OAB. 

- Acreditamos na Rede Record, por ser uma emissora que tem compromisso em denunciar as irregularidades do Brasil. 
Atenciosamente.
Emerson Rodrigues 

Coordenador Nacional do MNBD
(contato: 55 9911 3162 e ou 55 3781 3248)
Site: www.mnbd-rs.com.br
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